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Órgão: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
Unidade: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto ESF GND RP MOD IU FTE Va l o r
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 46.300.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0032 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 8.000.000
28 845 0903 0032 0053 No Distrito Federal 8.000.000

F 3 1 90 0 100 8.000.000
28 845 0903 0036 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Federal 4.800.000
28 845 0903 0036 0053 No Distrito Federal 4.800.000

F 3 1 90 0 100 4.800.000
28 845 0903 0041 Pessoal Inativo e Pensionistas da Policia Civil do Distrito Federal 3.500.000
28 845 0903 0041 0053 No Distrito Federal 3.500.000

S 1 1 90 0 100 3.500.000
28 845 0903 0312 Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Educação do Distrito

Federal
30.000.000

28 845 0903 0312 0053 No Distrito Federal 30.000.000
F 1 1 90 0 100 30.000.000

TOTAL - FISCAL 42.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.500.000
TOTAL - GERAL 46.300.000
Órgão: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
Unidade: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Localizador/Produto ESF GND RP MOD IU FTE Va l o r
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 46.300.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0032 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 8.000.000
28 845 0903 0032 0053 No Distrito Federal 8.000.000

F 4 1 90 0 100 8.000.000
28 845 0903 0037 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal 3.500.000
28 845 0903 0037 0053 No Distrito Federal 3.500.000

F 1 1 90 0 100 3.500.000
28 845 0903 009T Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Saúde do Distrito

Federal
30.000.000

28 845 0903 009T 0053 No Distrito Federal 30.000.000
F 1 1 90 0 100 30.000.000

28 845 0903 00A1 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e seus Dependentes da Polícia Civil,
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal

4.800.000

28 845 0903 00A1 0053 No Distrito Federal 4.800.000
S 4 1 90 0 100 4.800.000

TOTAL - FISCAL 41.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 4.800.000
TOTAL - GERAL 46.300.000

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor de Trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, crédito suplementar no valor de
R$ 46.300.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II, e VI, alínea
"a", e § 1o, da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em favor

de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito

suplementar no valor de R$ 46.300.000,00 (quarenta e seis milhões e

trezentos mil reais), para atender à programação constante no Anexo

I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor global de R$ 2.627.536,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso III, alínea "c", da Lei nº 12.214, de
26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar
no valor global de R$ 2.627.536,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Ó rg ã o : 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Unidade: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Tipo de Ação/Ação/Localizador/Produto ESF GND RP MOD IU FTE Va l o r
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.372.877

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 2.372.877
28 846 0901 0022 0001 Nacional 2.372.877

F 1 1 90 0 100 2.372.877
TOTAL - FISCAL 2.372.877
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.372.877



Nº 233, terça-feira, 7 de dezembro de 20106 ISSN 1677-7042

Unidade: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Tipo de Ação/Ação/Localizador/Produto ESF GND RP MOD IU FTE Va l o r
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 254.659

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 254.659
28 846 0901 0022 0001 Nacional 254.659

F 1 1 90 0 100 254.659
TOTAL - FISCAL 254.659
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 254.659
Ó rg ã o : 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Tipo de Ação/Ação/Localizador/Produto ESF GND RP MOD IU FTE Va l o r
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.627.536

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado Devida por Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 2.627.536
28 846 0901 0022 0001 Nacional 2.627.536

F 1 1 90 0 100 2.627.536
TOTAL - FISCAL 2.627.536
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.627.536

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

Institui o Grupo Executivo Interministerial
de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Nacional e Internacional (GEI-
ESPII), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Grupo Executivo Interministerial de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Interna-
cional (GEI-ESPII), com a finalidade de acompanhar e propor me-
didas de emergência em saúde pública de importância nacional e
internacional, preconizadas no Regulamento Sanitário Internacional
(RSI) de 2005.

Art. 2o Compete ao GEI-ESPII:

I - acompanhar a execução das ações de preparação e enfren-
tamento de emergências em saúde pública preconizadas pelo RSI no
âmbito nacional e internacional, mantendo estado de alerta para pre-
venção da entrada de patógenos com potencial pandêmico no território
nacional, tais como o vírus da Influenza e o vírus dengue e outros;

II - promover as articulações necessárias para a eficaz im-
plementação das ações de preparação e enfrentamento de emergências
em saúde pública nos Estados, Distrito Federal e Municípios, em
parceria com estes;

III - solicitar e acompanhar a alocação dos recursos or-
çamentário-financeiros para atender e manter as medidas requeridas
em caso de emergências em saúde pública preconizadas pelo RSI no
âmbito nacional e internacional, tanto em relação à sua inclusão nos
projetos de lei orçamentária anuais, como nos casos de créditos adi-
cionais;

IV - atuar nas restrições identificadas para implementação
das medidas emergenciais;

V - elaborar sumário executivo mensal para encaminhamento
aos titulares dos órgãos nele representados;

VI - estabelecer as diretrizes para a organização de critérios
locais de acompanhamento da implementação das medidas emer-
genciais; e

VII - estabelecer ações coordenadas sempre que o RSI re-
q u e r e r.

Art. 3o O GEI-ESPII será integrado por um representante,
titular e suplente, de cada órgão e entidade a seguir indicados:

I - Ministério da Saúde;

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

III - Casa Civil da Presidência da República;

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VIII - Ministério da Integração Nacional;

IX - Ministério das Relações Exteriores;

X - Ministério da Justiça;

XI - Ministério da Defesa;

XII - Ministério dos Transportes;

XIII - Ministério do Meio Ambiente;

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário;

XV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

XVI - Ministério da Educação;

XVII - Ministério do Turismo;

XVIII - Secretaria Especial de Portos da Presidência da Re-
pública; e

XIX - Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1o O GEI-ESPII será coordenado pela Secretaria de Vi-
gilância em Saúde do Ministério da Saúde.

§ 2o Cada órgão indicará o representante e o respectivo
suplente, a serem designados pelo Ministro de Estado da Saúde.

§ 3o O coordenador do GEI-ESPII poderá convidar repre-
sentantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, para
participarem das reuniões por ele organizadas.

§ 4o O coordenador do GEI-ESPII poderá instituir, se ne-
cessário, grupos de trabalho com atividades definidas para subsidiar o
plenário do GEI-ESPII.

§ 5o As reuniões ordinárias do GEI-ESPII ocorrerão men-
salmente e as extraordinárias, sempre que convocadas pelo seu co-
o r d e n a d o r.

Art. 4o O Ministério da Saúde editará normas complemen-
tares a este Decreto.

Art. 5o A participação no GEI-ESPII não ensejará remu-
neração e será considerada serviço público relevante.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7o Ficam revogados o Decreto de 24 de outubro de
2005, que institui Grupo Executivo Interministerial para os fins que
especifica, e os Decretos de 10 de novembro de 2005 e 26 de outubro
de 2006, que alteram aquele Decreto.

Brasília, 6 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Nº 678, de 6 de dezembro de 2010. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Aracaju, Estado de Sergipe, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, cujos recursos serão destinados ao Programa In-
tegrado de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Social do Município
de Aracaju, no âmbito do Programa "PROCIDADES.

Nº 679, de 6 de dezembro de 2010. solicita ao Senado Federal a retirada
de tramitação da Mensagem nº 202, de 2010, que submeteu o nome do
Senhor EDUARDO DE AZEREDO COSTA, para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA CONJUNTA No- 70, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA SECRETA-
RIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DA JUS-
TIÇA, no uso de suas atribuições, previstas nos incisos I e II do
Parágrafo Único do art. 87, da Constituição Federal, e tendo em vista
as disposições da Lei no 12.260, de 21 de junho de 2010, das Por-
tarias Conjuntas no 44, de 20 de agosto de 2010, e no 59, de 8 de
outubro de 2010; resolvem:

Art. 1o Acolher a decisão contida no Relatório Final apre-
sentado em 5 de novembro de 2010 pela Comissão de que trata a Lei
no 12.260, de 21 de junho de 2010 e adotar as providências cabíveis.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ PAULO BARRETO
Ministro de Estado da Justiça

LUIZ SOARES DULCI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 14, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12
da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia
vinte e dois de setembro do ano de dois mil e dez, decidiu:

• Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.678502/2008-
57, de interesse da empresa Teva Farmacêutica Ltda, referente ao Recurso
Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Executiva na aná-
lise do Documento Informativo de Preço do produto AZILECT 1 mg com
ct bl al/al x 10; e 1 mg com ct bl al/al x 30, acompanhar o Voto s/nº, de
setembro de 2010, da Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Mi-
nistério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior, conhecendo
do recurso apresentado, mas negando provimento, mantendo a decisão da
SE/CMED. O Preço Fábrica (ICMS 18% - Lista Negativa) atualizado pela

Presidência da República
.




